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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99

Município de Cascavel, CNPJ 76.208.867/0001-07

 Abertura de posto avançado da Junta Comercial do Paraná 
em Cascavel

 16/05/2025

23.977.101-7

VIGÊNCIA: 

72560/2026

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

EDITAL DE CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DE LEILOEIRO N° 
30/2026

Curitiba, 02 de junho de 2026.

SEBASTIÃO MOTA

Presidente em Exercício

72347/2026

DESPACHO

Curitiba, 02 de junho de 2026.

Atenciosamente.

SEBASTIÃO MOTA

Presidente em exercício

72559/2026

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ – JUCEPAR
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Nº 90556/2026.

 Nº 25.559.540-7

 Prestação de serviços continuados de desinsetização, 
desratização, descupinização, limpeza de caixas d’água e cisternas.

 JUCEPAR – UASG: 930194

pelo Exmo. Presidente da JUCEPAR em 28 de maio de 2026.

: 22 de junho de 2026 às 09:00hrs.

: https://www.gov.br/compras/pt-br

s: www.administracao.pr.gov.br/Compras e 
www.transparencia.pr.gov.br.

72422/2026

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE FORNECIMENTO

Curitiba, 03 de junho de 2026.

PROTOCOLO N.º 25.968.667-9

MODALIDADE PE N° 318/2024

CONTRATO N.º 4931/2026 – Lote 09

CONTRATANTE
PARANÁ ESPORTE – CNPJ nº   
00.470.127/0001-74

CONTRATADA MANSION EVENTOS LTDA – CNPJ nº 
38.318.999/0001-94.

OBJETO

Prestação de serviços, não contínuos, de 
fornecimento de alimentação para os Jogos 
Oficiais do Paraná, conforme descrito no 
Termo de Referência.

PREÇO E VALOR 
DO CONTRATO

O valor total do contrato é de R46.372,60 
(quarenta e seis mil, trezentos e setenta e 
dois reais e sessenta centavos).

GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO

A responsabilidade pela gestão deste 
contrato caberá a servidora Franciely
Cristina Caldato, inscrita no CPF nº 
XXX.608.099-XX, conforme item 6.3 deste
Contrato, o qual será responsável pelas 
atribuições definidas no art. 10 do Decreto
n.º 10.086, de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste 
contrato caberá ao servidor Delcio Luiz 
Tonial, inscrito no CPF n° 244.XXX.XXX-15, 
conforme o item 5.3 deste, o qual será 
responsável pelas atribuições definidas nos 
arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 
2022.

VIGÊNCIA
O contrato terá vigência contada de 
03/06/2026 até 31/08/2026.

72812/2026

 72893/2026 

jucepar
Realce


